
 
 

 

Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 
Sistema Cofen/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

 

 

Sede: R. Dom Aquino, 1354 - Sobreloja. Ed. Conj. Nacional - Centro - CEP 79.002-904 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 

Subseção: Av. Marcelino Pires, 1405 - sala 05 - Ed. Dom Teodardo Leitz - Centro - Cep:79801-001 – Dourados/MS. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Site: www.corenms.gov.br 

                                   Pág. 1/ 6 

PARECER TÉCNICO N. 02/2020 

 

ASSUNTO: Ensino e supervisão de Enfermeiros no preparo e administração de 

medicamentos por profissionais cuidadores não oriundos da Enfermagem.  

 

Enfermeiros Relatores: Dra. Lucyana Conceição Lemes Justino Coren-MS 147.399, Dra. 

Nivea Lorena Torres Coren-MS 91.377 e Dr. Rodrigo Guimarães dos Santos Almeida Coren-

MS 181.764. 

Solicitante: Dra. Keith Ramos Ferreira  Coren-MS 98595. 

 

 

I- DO FATO 

Em 19 de novembro de 2019, foi recebida a solicitação de parecer sobre a 

responsabilidade de ensino e supervisão do preparo e administração de medicamentos a 

profissionais cuidadores, não oriundos da Enfermagem, que exercem suas atividades laborais 

em residência terapêutica na assistência a saúde de pacientes do Centro de Atendimento 

Psicossocial (CAPS). Esta solicitação foi enviada à Presidência deste Conselho e após 

apreciação do Presidente do Coren/MS, Dr. Sebastião Junior Henrique Duarte, o mesmo 

encaminhou à Câmara Técnica de Assistência para emissão de Parecer. 

 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE 

 

Considerando a Lei do Exercício Profissional - Lei nº 7.498 de 25 de junho de 1986 e 

o seu Decreto regulamentador nº 94.406 de 08 de junho de 1987: 

Art. 8º Ao Enfermeiro incumbe:  

I – privativamente:  

a) direção do órgão de Enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública ou privada, e chefia de serviço e de unidade de Enfermagem; 

b) organização e direção dos serviços de Enfermagem e de suas atividades técnicas e 

auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; 

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de Enfermagem; 

d) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de Enfermagem; 

e) consulta de enfermagem;  

f) prescrição da assistência de enfermagem; 

g) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida;  

h) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; 

II – como integrante da equipe de saúde: 

[...] 

f) participação na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de 

danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de Enfermagem; 

[...] 
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Art. 10º O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de nível médio 

técnico, atribuídas à equipe de Enfermagem, cabendo-lhe: 

I - assistir ao Enfermeiro: 

a) no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 

assistência de enfermagem;  

b) na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; 

[...]  

d) na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; 

e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a 

pacientes durante a assistência de saúde; 

[...]  

Art. 11º O Auxiliar de Enfermagem executa as atividades auxiliares, de nível médio, 

atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe: 

I – preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; 

II – observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; 

III – executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras 

atividades de Enfermagem; 

IV – prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança, 

inclusive: 

a) alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se; 

b) zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependência de 

unidades de saúde; 

[...] 

Art. 13º As atividades relacionadas nos arts. 10 e 11 somente poderão ser exercidas 

sob supervisão, orientação e direção de Enfermeiro (BRASIL, 1986; BRASIL, 

1987). 

 

Considerando a Resolução Cofen nº 564, de 6 de novembro de 2017, que dispõe sobre 

o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem: 

CAPÍTULO I – DOS DIREITOS 

[...] 

Art. 4 Participar da prática multiprofissional, interdisciplinar e transdisciplinar como 

responsabilidade, autonomia e liberdade, observando os preceitos éticos e legais da 

profissão. 

[...] 

Art. 22 Recusar-se a executar atividades que não sejam de sua competência técnica, 

científica, ética e legal ou que não ofereçam segurança ao profissional, à pessoa, à 

família e à coletividade. 

[...] 

CAPÍTULO II – DOS DEVERES 

[...] 

Art. 45 Prestar assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia, 

negligência ou imprudência. 

[...] 

CAPÍTULO III – DAS PROIBIÇÕES 

[...] 

Art. 62 Executar atividades que não sejam de sua competência técnica, científica, 

ética e legal ou que não ofereçam segurança ao profissional, à pessoa, à família e à 

coletividade (COFEN, 2017). 

 

A administração de medicamentos é uma das atividades que os profissionais de 

enfermagem desenvolvem com muita frequência, requerendo muita atenção e sólida 

http://www.corenms.gov.br/


 
 

 

Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 
Sistema Cofen/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

 

 

Sede: R. Dom Aquino, 1354 - Sobreloja. Ed. Conj. Nacional - Centro - CEP 79.002-904 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 

Subseção: Av. Marcelino Pires, 1405 - sala 05 - Ed. Dom Teodardo Leitz - Centro - Cep:79801-001 – Dourados/MS. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Site: www.corenms.gov.br 

                                   Pág. 3/ 6 

fundamentação técnico-científica para subsidiá-lo na realização desta prática, pois envolve 

uma sequência de ações que visam à obtenção de melhores resultados na assistência a saúde. 

A administração de medicamentos em todas as instituições de saúde que prestam o cuidado 

deverão seguir normas e rotinas assistenciais e administrativas, visando à padronização de 

ações e normatização de condutas a ser seguida por todos os profissionais envolvidos nas 

etapas do processo, que incluem desde a prescrição dos medicamentos, a dispensação pela 

farmácia, e as etapas de preparo, administração e registros dos medicamentos administrados 

pela equipe de enfermagem (COREN / BA, 2016). 

Conforme o Protocolo de Segurança na Prescrição, Uso e Administração de 

Medicamentos, elaborado pelo Ministério da Saúde e ANVISA em parceria com FIOCRUZ e 

FHEMIGA, a administração de medicamentos é um processo multi e interdisciplinar, que 

exige conhecimento técnico e prática. Para a administração segura, são necessários 

conhecimentos sobre Farmacologia, Anatomia, Fisiologia, Microbiologia e Bioquímica 

(BRASIL, 2013). 

Cuidar é ato inerente da natureza humana, à medida que se ultrapassa as grandes 

etapas do ciclo vital, vamos sendo alvo de cuidados ou prestadores dos mesmos (VALE e 

PAGLUICA, 2011). A figura do cuidador se apresenta neste contexto como prestador de 

cuidados. Devido às transformações socioeconômicas que proporcionaram uma melhoria 

geral da qualidade de vida e do bem-estar das pessoas, proporcionando assim maior 

longevidade, o desempenho das atividades do cuidador está muito atrelado ao 

envelhecimento. Porém, é importante destacar que a necessidade do cuidado não está apenas 

relacionada ao envelhecimento, mas com perda de autonomia do individuo, invalidez e 

dependência devido à maior prevalência de doenças crônicas e incapacitantes (BRASIL, 

2006). 

O ato de cuidar no contexto do exercício da Enfermagem deve estar direcionado pela 

Sistematização da Assistência de Enfermagem que organiza o trabalho profissional quanto ao 

método, pessoal e instrumentos, tornando possível a operacionalização do processo de 

Enfermagem. Assim como, no processo de Enfermagem que é um instrumento metodológico 

que orienta o cuidado profissional de Enfermagem e a documentação da prática profissional 

(COFEN, 2009). 
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As residências terapêuticas constituem-se como alternativas de moradia para um 

grande contingente de pessoas que estiveram internadas há anos em hospitais psiquiátricos 

por não contarem com suporte adequado na comunidade, além de apoiarem usuários de outros 

serviços de saúde mental, que não contem com suporte familiar e social suficientes para 

garantir espaço adequado de moradia (BRASIL, 2004).  

O Serviço Residencial Terapêutico (SRT) – ou residência terapêutica ou simplesmente 

"moradia" – são casas localizadas no espaço urbano, constituídas para responder às 

necessidades de moradia de pessoas portadoras de transtornos mentais graves, 

institucionalizadas ou não. O número de usuários pode variar desde um indivíduo até um 

grupo de no máximo oito pessoas, que deverão contar sempre com suporte profissional 

sensível às demandas e necessidades de cada um (BRASIL, 2004).  

O suporte de caráter interdisciplinar (seja o CAPS de referência, seja uma equipe da 

atenção básica, sejam outros profissionais) deverá considerar a singularidade de cada um dos 

moradores, e não apenas projetos e ações baseadas no coletivo de moradores. O 

acompanhamento a um morador deve prosseguir, mesmo que ele mude de endereço ou 

eventualmente seja hospitalizado. O processo de reabilitação psicossocial deve buscar de 

modo especial à inserção do usuário na rede de serviços, organizações e relações sociais da 

comunidade. Ou seja, a inserção em um SRT é o início de longo processo de reabilitação que 

deverá buscar a progressiva inclusão social do morador. Os SRTs devem ser acompanhados 

pelos CAPS ou ambulatórios especializados em saúde mental, ou, ainda, equipe de saúde da 

família (com apoio matricial em saúde mental) (BRASIL, 2004). 

O Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) através da resolução 582/2018 

estabelece que é vedado ao Enfermeiro o ensino de práticas de Enfermagem que exija 

aplicação de conhecimentos técnico-científicos, tanto em aulas teóricas como em atividades 

de estágio e em atividades de formação de Cuidador de Idosos. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

           Após análise do processo, baseando-se nas fundamentações supracitadas encontradas 

na legislação e na literatura, entendemos que não é competência dos profissionais de 

Enfermagem o ensino e a supervisão do preparo e administração de medicamentos para 
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profissionais cuidadores não oriundos da Enfermagem, visto que a administração segura de 

medicamentos exige fundamentação técnico-científica para subsidiá-la.  

 

Este é o nosso parecer.  

 

Campo Grande, 24 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Dra. Nivea Lorena Torres 

COREN/MS 91.377 

 

 

_________________________________ 

Dr. Rodrigo Guimarães dos Santos Almeida 

Coren-MS 181.764 

_________________________________ 

Dra. Lucyana Conceição Lemes Justino 

COREN/MS 147.399 

  

Câmara Técnica de Assistência à Saúde do COREN-MS 
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